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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 06/2020

A Comissão Organizadora de Realização, Fiscalização e Acompanhamento, nomeada 
através da Portaria nº 6.126/2020, do Processo Seletivo Simpli  cado nº 06/2020, torna 
público o presente edital de convocação nº 01/2020 para contratação por tempo deter-
minado, de excepcional interesse público de MÉDICO PSF, MÉDICO PLANTONIS-
TA, MÉDICO PSIQUIATRA E TERAPEUTA OCUPACIONAL. Os convocados devem 
comparecer à Secretaria de Administração/Setor de Recursos Humanos, localizada na 
Avenida Primeiro de Abril, nº 379, nesta cidade, em até 48 (quarenta e oito) horas da 
data de publicação deste edital, ou seja, das 14h00 às 18h00, do dia 11/06/2020, para 

assinatura de contrato.

PORTARIA n° 203-PRESI
Sumé (PB), 3 de junho de 2020.

 A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Sumé - IPAMS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 10, inciso II, 
e 30, inciso II, da Lei Munici-pal nº 1.277, de 12 de novembro de 2018, resolve:
 I - a Portaria n° 148-PRESI, de 3 de julho de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
 “PORTARIA nº 148-PRESI
 A Diretora-Presidente do IPAMS – Fundo Municipal de Previdência So-
cial do Município de Sumé, de acordo com o art. 16 da Orientação Normativa MPS/
SPS nº 02, de 31 de março de 2009, e ainda tendo em vista o que consta do Processo 
200/2017-IPAMS,
 C O N C E D E
 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA por Tempo de Contribuição à servido-
ra VERONICA MARIA LAURENTINO DE FARIAS, Professor do Ensino Fundamental 
I, símbolo MAG.401.4.3., do Quadro Per-manente do Magistério Público Municipal - 
Poder Executivo - ma-trícula 336, lotada na Secretaria da Educação, com fundamento 
no art. 6º, incisos I; II; III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, em combinação com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, com paridade 
salarial e fazendo jus a proventos integrais, a contar de 1º de julho de 2017.

RITA DARK DA SILVA AQUINO
Diretora-Presidente do IPAMS “

PORTARIA n° 201-PRESI
Sumé (PB), 3 de junho de 2020.

 A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Sumé - IPAMS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 10, inciso II, 
e 30, inciso II, da Lei Munici-pal nº 1.277, de 12 de novembro de 2018, resolve:
 I - a Portaria n° 136-PRESI, de 2 de maio de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
 “PORTARIA nº 136-PRESI
 A Diretora-Presidente do IPAMS – Fundo Municipal de Previdência So-
cial do Município de Sumé, de acordo com o art. 16 da Orientação Normativa MPS/
SPS nº 02, de 31 de março de 2009, e ainda tendo em vista o que consta do Processo 
183/2016-IPAMS,
 C O N C E D E
 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA por Tempo de Contribuição à servido-
ra IVALDETE PALMEIRA DE SOUSA ALMEIDA, Professor do Ensino Fundamental I, 
símbolo MAG.401.4.3., do Quadro Perma-nente do Magistério Público Municipal - Po-
der Executivo - matrí-cula 170, lotada na Secretaria da Educação, com fundamento no 
art. 6º, incisos I; II; III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
em combinação com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, com paridade salarial e 
fazendo jus a proventos integrais, a contar de 1º de abril de 2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RITA DARK DA SILVA AQUINO

Diretora-Presidente do IPAMS
PORTARIA n° 204-PRESI

Sumé (PB), 3 de junho de 2020.
 A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Sumé - IPAMS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 10, inciso II, 
e 30, inciso II, da Lei Munici-pal nº 1.277, de 12 de novembro de 2018, resolve:
 I - a Portaria n° 187-PRESI, de 2 de maio de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
 “PORTARIA nº 187-PRESI
 A Diretora-Presidente do IPAMS – Fundo Municipal de Previdência So-
cial do Município de Sumé, de acordo com o art. 16 da Orientação Normativa MPS/
SPS nº 02, de 31 de março de 2009, e ainda tendo em vista o que consta do Processo 
252/2019-IPAMS,
 C O N C E D E
 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA por Tempo de Contribuição à servido-
ra TÂNIA DE FÁTIMA LEITE DA SILVA, Professor do Ensino Fundamental I, símbolo 
MAG.401.4.4., do Quadro Permanente do Magistério Público Municipal - Poder Exe-
cutivo - matrícula 224, lotada na Secretaria da Educação, com fundamento no art. 6º, 
inci-sos I; II; III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de de-zembro de 2003, 
em combinação com o § 5º do art. 40 da Consti-tuição Federal, com paridade salarial e 
fazendo jus a proventos integrais, a contar de 1º de maio de 2019.

RITA DARK DA SILVA AQUINO
Diretora-Presidente do IPAMS “
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